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P Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

PROJETO DE LEI NM 623/94 

ALTERA REDAÇÃO DOS ARTIGOS 

15, 16 e 17 DA LEI 584, DE 

05.09.1991. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUIS-

TA, Estado da Bahia, 

Faço saber que a Camara Municipal decretou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

ART.1. - Os arts.15, 16 e 17, da Lei 584, de 

05;09.1991 passam a vigorar com a seguinte redação: 

"ART.15 - O Conselho Municipal de Saúde e 

órgão deliberativo e fiscalizador, constituído por dez re 

preentantes de Orgãos prestadores de serviço de saúde e 

de dez representantes de entidades de usuários deste mesmo 

serviço, sem remuneração, e nomeados por Decreto do Chefe 

do Poder Executivo. 

§. 12 - O Conselho será presidido pelo Secre 

tarjo Municipal de Saúde Pública e os demais integrantes re 

presentam as entidades seguintes: 

I - repre.Sentação de Orgãos prestadores 

de serviço de saúde; 

a - dois representantes do Município, 

tre eles o Secretário Municipal 

den 

de 

Saúde Pública; 

b - um representante da Secretaria stadu 
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ai de Saúde (DIRES); 

c - um representante da Universidade Es 

d - um representante da Empresa Bahiana 

5 de Água e Saneamento S/A (EMBASA); 

- um representante da Associação Bahia 

na de Odontologia (ABO); 

f - um representante do setor privado 

de saúde; 

g - um representante dos farmacêuticos 

e bioquimicos; 

h - um representante do Conselho 

nal de Enfermagem (COREN); 

i - um representante do Conselho 

nal de Medicina do Estado da 

(CREMEB). 

tadual do Sudoeste da Bahia; 

Regio 

Regio 

Bahia 

II - Representaçao de entidades de usuarios 

do serviço de saúde: 

a - um representante da Associação de 

Moradores; 

b - dois Vereadores representando a Cama 

ra Municipal sfesLAA..)..9 
Q - t cp & 3.1a. 

c - um representante do Sindicato dos 

Trabalhadores Urbanos; 

d - um representante do Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais; 

e - um representante de entidades que 

atuam em áreas especiais de saúde 

(excepcionais, deficientes físicos 

e dependentes de drogas); 

f - um representante de clubes de servi 

ÇOS ; 
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g - um representante de entidades religio 

sas; 

h - um representante de entidades filan 

trOpicas; 

- um representante da Federação Munici 

pai de Associação de Moradores de Con 

40V- -Là-^<21ct& , Uj• 
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quista (FEMAMC). 

22 - A função do Conselheiro ser a conside 

rada de alta relevancia. 

"ART.16 - A estrutura do Conselho Municipal 

de Saúde obedecerá sempre composição paritária entre a 

representação dos Orgãos prestadores de serviço localiza 

dos no Município e a representação das entidades usuarias 

do serviço público de saúde. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A estrutura administrativa 
do Conselho Municipal de Saúde será constituída do Presi 

dente e da Secretaria Executiva, ficando a sua organização 

e as normas do funcionamento definidas no regimento inter 

no aprovado por Decreto do Chefe do Poder Executivo Munici 

pal. 

"ART.17 - As reuniOes do Conselho Municipal 

de Saúde serão válidas quando presentes a maioria absoluta 

dos seus membros. 

12 - O quorum para deliberação do Conselho 

ser a o de maioria simples dos membros presentes, excetuan 

do a deliberação que aprove a indicação do Coordenador do 

Fundo Municipal de Saúde para a qual será exigida dois 

terços dos seus membros. 

.§ 22 - O mandato do Conselho pertence à enti 

dade que tenha representação no colegiado e terá duração 

de dois anos permitindo a essa indicá-lo para 

período. 

mais um 
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.§. 32 - A Presidncia do Conselho poderá ser 
J.-- y„--,;:o.? 

upada pelo substituto legal do Secretário, nos seus • # .---- ,,v,‘ 

impedimentos ocasionais e, na falta deste, ou na impossi 

bilidade de assumir, pelo Conselheiro mais antigo no Con _ 

selho. 

PROVATJU _1 
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42 - A convocaçao das reunioes do Conse 

lho Municipal de SaGde será precedida de aviso escrito 

devidamente protocolado. 

.§ 52 - O membro do Conselho poderá ser subs 

tituído por outro da mesma entidade representada, quando 

faltar, sem justificativa prvia, e pelo prazo de no mini 

mo vinte e quatro horas a duas reuniOes consecutivas 
•••• 

a tres alternadas." 

OU 

ART.22 - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposiçOes em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de VitOria 

da Conquista, em 28 de março de 1994. 

NPEC,VAGO 
tM____OISCUSS A , .'sk ___,' ____j___ 

------

\ Amoator. do 
pres,oeme 

...••••• 

H 

J.Pedi'al 
Prefeito 
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